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A monarchia Portugueza 

( Conclusão ) 

E' assim que o grande Camões prose-
g-uia na ûa poesi.i relativa á fundação 
,da monarchia portugueza, e neste mes
mo sentido vejamos o que diz o primei
ro estadista, pae da eloqüência em um 
sermão que pregou em Rema na ocea-

reconhecia o reino de Portugal depois 
da sua restauração. Querendo elle dar 
uma idéa aos romanos do que era a na
ção portugueza, e da missão qae ella 
recebera da providencia, respectivamen
te a propagação da fé diz : 

« E' gloria singular do reino de Por
tugal que só elle entre todos os reinos 
do muudo foi fundado e intituido por 
Deus. 
Bem sei que o reino de Israel também 

foi feito por Deus : foi feito por Deus só 
permissivamente e muito contra sua von
tade ; porque teimarão os israelitas pa
ra ter rei como as outras nações. Porem 
o reino de Portugal quando Christo o 
fundou e instituio aparecendo a D. Af-
fonaí Henriques, as palavras que lhe 

rào : 
Volo inte et in semine tuo imperium 

mihi stabelire,ut deferatur nomem meum 
in exteras gentis ut sint messoris mei in 
terris longiquis. Como o rei de Portu
gal havia de ser também filho da Egreja 
catbolica, e lhe havia de fazer no mundo 
tão rolevantes serviços quiz Christo que 
a ,ua instituição fosse semelhante a da 
mesma Egreja. A Podro disse Christo : 
T.i és Petrus et super hanc petrum 

eiificabo eclesiam me <m. Al), \ffon-
so disse Christo. Volo inte et in ?< 
tuo imperium mihi stabalire.. i 
disse : Qaero fundar em ti uma Egreja, 
não tua, senão miuh i : 
Eclesiam meam. A D. Affonso 

Qa< '! ir om li um i.. i pa
ra, nim 
dos portugueses seja I 

ha a gentes. 
Qonti inde VI. 

Christo a el-rei D. A.ffo 
qae dos trinta dinheiro'; e 
chagas se formassem a; ai n 

I : F.xpretio quo a jud ei 
insigne tum compone : 

'omporeis o escudo I 
> com que ou coi 

o as mini 

gas ; e der preço com que os judeus me 
comprarão a mim que são os trinta di-
nheiros de Judas. » 
Este argumento das chagas do Salva

dor quo o reino de Portugal desfralda 
nas suas bandeiras, o julgou sempre o 
grande orador tão poderoso, que funda
va n'elle a obrigação, que tem o mesmo 
reino mais que qualquer outro, de pro
pagar a fé ; e como do cumprimento (Tes
te dever deduzia a esperauça que se de
via ter do augmento, assim da falta do 
mesmo cumprimento inferia o perigo e 
até a infaliblidade da sua retro,.; 
ção. 
Foi Vieira um propheta prenunciando 

com estas palavras o que depois acon
teceu as conquistas de Portugal-
Eis aqui, a ligeira a rezumida noti

cia, que na estreites* das columnas de 
um pequeno jornal se pode dar do que 
dissera i concordement^ os três luzeiros, 
da Utteratura portugueza, referente a 
instituição e obrigações da mesma nw-
narchia, os quaes cada um d'elles en
cherão grossos volumes. 
O certo é que a monarchia ou dinas

tia imperial, ó filha da portugez i, a el
la compete o comprimento da institui
ção,—a propagação da fè, aos gentios : 
que enchem ainda todos os sertões do 
Paraná e do Matto-Grosso.atóo Amazo
nas, contando-se por milhares, ou mi
lhões dellos. 
Seria pois agora a mais opportuna oc-

casião de uma continua e bem di 
cathechese para, que esses desdito i i 
dios brazileiros se tornassem ute si 
mesmos e ao paiz, que acha-se n il-
vido com problema do ei p servil. 
O voyerno andarj;! m.y;;^ • f •-

.*m" vez da desapro;> ão forçada 
que pretendêo fazer, interviesse para 
que os conventos do Brazil cuidassem 
exclusivamente no desenvolvimento da 
civilisação dos Índios visto que em todos 
os tempos sò os frades é que tiveram as 
chaves do segredo da civilisação da gen-
tilidado : e ainda agora mesmo o pouco 
que se faz é indo mendigar ou recrutar 
frades nos conventos estrangeiros para 
o referido fim da eathe/.hese, podendo 
ser ella feita pelos próprios frades na-
ciona.es. 
Mas o progresso no Brazil treme de 

medo de frade,chegando-se ao ponto de 
prohibir os noviciados e ainda decretar, 
que todo brasileiro que professasse em 
conventos estrangeiros perdia o direito 
de cidadão brasileiro 

Ytú, 29 de Junho de 1884. 

EXPÇDENTE 

i u cimento, do ' v 
i : .; escnvã 

do Ju ..il o ini 
Jury ' ; r«r;uo, p idín p i 

. '• meias custas n j r i ri 
oi iine que foi in I 
i i Rén Anton i d 

d • 

cujo Ü P O fora ab-olvido i 
•• do Jury, e ! : 

condem ria Io 
. i,i municipalidade, 

ias custas ne | n 
iá 'li-; 159:800, ;endo 

ellas ao petic on m o , Dr. Juiz 
do Diroíto e ao Dr Ju i unici-
pal. A' Commissão de C 

F .t também lido u .. requeri
mento da Moysès de Arruda B 

Oficial do Justiça do Jui-o t 
Municipal d'este Termo, p-dm 
do ò pagamento dá quantia de . do irt. 118 li Código do í'ostu-
12:500, meias custas que foram- ra Murrcipaos, é de parecer qua 

de ai 
Anh tia 
parecei 
vado. 

A n d 

irecer seguinte: A 
lente tendo om 
/icentfl Anto-

lo Altneida Gar-
lindo a modifi-

{I • do parag 18 
lodigo rif» Postu-

> de parecer 
fer.da, porque 
as razoas a-

. • nã . e ;tarem 
• .1 Ogl "' >S ) 3 C.~ 

dos Sessõas, 31 
H 8 4 —•yB»nto Paes — 
hl Entrando este 
i -cussão foi appro-

l mesma Commissão 
i Io o parecer que se • 
i oi são Permanente, 
uesenta o requerimen-

uc sco Brenha Ribeiro 
lindo a revogação 

MICIPAL 
4a Sessão ordinária em 31 de 

Maio d* 1834. 
Presidência do Sr. Barão do 
i mahyba. 
Secretario Qaintiliaao de Oli-

| veira Garcia. 
Achando-se presentes, as 11 

hora» da manhã, os Srs. V-erea-
lores, Barão do Parnahyba, Co* 
ronel Anhaia, Adolpho Bauei, 
'aulíno, Dr. Birros Júnior, Cle-
fí mie, Kíehl e Bento Paes, fal
ido com causa o Sr. Galvão 

Sobrinho, o Sr. Presidente, de-
. irou aberta a sessão. Lida a 
íta anteaadente foi approvada 

l!i • contadas no processo crime 
em que foi autora a Justiça e 
tièo Antônio da Silvei.' i Gaiapoa, 
ab olvido n;i ultimi sessão do 
.Juiy. Aa me*ma Commissão. 

Não havendo mais expediente 
passou-se à ordem do lia. 

ü ..i. \ i i|irio Bauer, pedindo 
a palavra, doclarou que não po
de comparecer ã sessão de hou-
tem, por ter tido urgente neces
sidade de fazer uma viagem, e 
voltando hontem mesmo, não 
chegou cora tampo de alcançar 

mesín 
por i i dispensa d 
a. Foi dispen ío. 
t Pelo Sr. Presidente foi 
que o Sr. Gaivão Sobrinhi lhe 
communicou, pari qua fizesse 
chegar ao couheciiueuto d'esta 
Câmara» que elle f >i preciso re
tirar-se para o sitio com sua mu
lher, doente, e qua por isso não 
poderia virá esta sessão, e^assim 

i o ' o relavàss a 1'essa fal
ta Foi atteodidis 
Pela Commissão Permanente 

foi fundamentado o seguinte pa-
racer: A Commissão "ermanente, 
a quem foi pr sento a petição de 
Manoel Lopes Guilherme, pedin-
dindo que esta Câmara mande-
lhe entregar a quuitia da 10$ 
que pagou de multa imposta pe
lo Piscai, por estar com a porta 
aberta depois do toque de reco
lhida na noite de 11 de Feverei
ro, tendo em vista a informação 
do Fiscal, é de parecer que seja 
indeferida a mesma petição. Sala 
das Sessões, 31 de Maio de 1884. 
— Bento Paes —Anhaia—Kíehl 
Posto este parecer á discussão; 
foi approvado. 

A mesma Commissão aprese*-

seja o mesmo indeferido, por a-
char improcedentes as razões a-
presontadas. Sala das Sessões, 
31 de Maio de 1884. Bento Pa
es—Anhaia—Kiehl. Entrando em 
discussão este parecer, foi appro-
v do 

Paia mesma Coramissao foi 
mais apresentado o seguinte pa
recer: A' Commissão Permanente, 
á quem foram presentes as peti
ções de Jeão de Deus Leme, An
tônio Rodrigues da Silva e José 
Izaias Marcondes de Andrade, 
illegando que por pcfbresa não 
ó 1 - n pagar impostp de ofricina, 

• achando procedentes as razõ3S 
apresentadas, é de parecer que 
sejam deferidas as referidas pe-ti-
tteões. Sala das sessões, 3! de 
Maio de 1884. '— B>nto Paes.— 
Anhaia—Kiehl. Entrand >em dis
cussão este parecer, foi approva
do. 

Pelo Sr. Presidente foi funda
mentada, a seguinte indicação, 
rjqu>erendo urgência— Indico, 
que se considere de utilidad1 m u 
nicipal, o terreno margeando o 
corngo do Taboão na sahila da 
estrada do Pirahy, o comprehen-
dido nos fechos divisórios com D-

Elisa Poríella, e a actual pro
prietária do mesmo terreno, D, 
Anna Duarte Dnvol—a assim ma. 
is, que o Procurador'da Câmara 
se entenda com a propriatari-
para a respectiva acquisição. ltu, 
31 de Maio deV:884 B. do Par
nahyba. Entrando era discussõ > a 
urgência e a indicação,f 
provadas. 

Continuando-se nos trabalhos 
da sessão de hontem sobre a re
clamação de capitalistas e la
vradores, a Câmara depois d« 

. / 
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IMPRENSA YTUANA 
•JHWB——BB * É 

examinar os . requerimentos, ra-
solveo , despachai-os do seguin
te modo: —de Antônio Corrêa 
Pacheco e Silva, . deferido, para 
ser classificado Gomo capitalista 
de 20,,á 5 ) contos; de D. Fran 
cisca Emilia Corrêa Pacheco, ín-

se encarregado de tratar de to
dos os meus negócios, aetivos e 
passivos a meu filho Estanislau 
de Moraes Campos, para o que eu 
e minha mulher lhe passamos a 
competente procuração bastan
te. Ninguém pois de ora .em de 

deferida a reclamação da sup-'ante poderá tratar de qualquer 
plicante, em vista do disposto; negocio mec a não ser o dito 
no art 216 .do Código ie Postu- meu filho Estanislau; salvo si 
ra«; de José Elias de Assis Pa- elle substabelecer a procuração 
checo, indeferida a reclamação, em quem lhe convier. 
visto que e supplicante não a-1 Faço pois esta declaração afim 
presentou documentos de resi-ida qua as pessoas qüe comigo 
dencía em qualquer outro muni-j tem negocio fiquem sabendo a 
cipio; de Manoel Leite de Sam
paio, deferida a reclamação na 
parte referente a produção do 
assuoar, e indeferida quanto a 
classificação como capitalista, em 
vista do art. 216 do Código de 
Posturas; de João Baptlsta Pa
checo Jordão, deferida a recla
mação constante d'esta petição; 
de D. Maria Isabel de Campos a 
Câmara deliberou aceitar a re 
clamação feita; de Bento Dias de 
Almeida Prado, deferido o pedi^ 
do do supplicante; de D. Anna 
Eufrosíua Pereira Mendes, de
ferido; de Joaquim Xavier da 
Silveira, deferido; de João Hen
rique da Silva Castro, deferido, 
de Manoel Constantino da Silva 
Novaes, deferido; de Elias Antô
nio fereira Mendes, deferido de 

quem deve dirigir se. 
Itu, 7 de Julho de 1884. 

Francisco da Moraes Campo?. 

Precisa-se saber em quo cidade 
reside na província de Minas o 
Snr. Francisc•> Maria de Me squi-
ta júnior; quem o procura e um 
seu irmão, para negócios de fa
mília. 

Pede-se a todos os jornaes d'a-
quella província e com especia-
lidadeao de Barbacena, obsé
quio de transcrever este pedido. 

Itu, 10 de Julho de 1884. 

EDITAIS 
Antônio Forra, de Sampaio Leite, Q cidadão Carlos Grellet. juiz 

_de paz desta Parochia de Ytú, 
Presidente da juntaPar içhial. 
Faz saber aos que 

def •'• Dr. João Sofia, t\ 
ra d 

recl ui.-uçâ | 
visia Io d art. 2 
Ced »'o d • 
Deus LsfeiH 
cer da Com 

v ido n 
I rrido o pedido 
de Jo-é Izaias ,\í 

sente 
edital lerem. I 
Agosto do coi lave 
reunir-Sri ajusta r 'Chia, pa
ra proceder 
cidalãos Ji (laroohi i para. ser*-
viço do ex<-rcito e armada, nas 

iiçõas do irt 90 § Io. do drade, E m vist i da -[regulamento approvãdo paio déc. 
Commissãoi.'ermanente, seja de-; n 5,881 de 27 de Fevereiro de 
ferido o pedido do supplicante; 
de Antônio Roo i Silva, 
E m vista do parecer da Commis
são Permanente seji deürido o 
pedido do supplicante; de Ma
noel Lopes Guilh rm • Indeferí-

1875, •devoii.d reunião ce-
lebrar-se no cousistorio d i m itriz 
em 10 di is co i tivos desde 
ás 9 b 3 di tar
de, convoca os inte
ressados a comparecerem nesse 

Faz saber à todos os que o pre
sente edital virem e d'elle co
nhecimento tiverem. que por 
proposta da mesma Câmara, foi 
approvada e publicada pelo Poder 
uompetenJe, a seguinte resolu
ção; 

rtigo único. Fica prohibida a 
conservação de cães vagando pe
las ruas dacidade; os que forem 
encontrados serão mortos com 
bolas euvanenadas pelo Fiscal ou 
por sua ordem; exceptuando-.se os 
cães perdigueiros, paqueiros, vea-
deiros e de terra-nova; os donos 
d'estes serão obrigados á matr.cu-
lãl-o% para tero.n o direito de os 
trazerem spitos, pagando cinco 
mil reis annnáes, sob as mesmas 
penas estabelecidas no principio 
deste arti: o. 
§ Io. E' expressamente prohibi-

do terem-se soltas pelas ruas as 
cadellas, sejam ds que raça fo
rem e nem podem ser matricula
das,sob as penas do artigo ante
cedente e dous mil reis de multa 
para o dono. 

§2°. Aos marchantes quando 
vão aos misteres de seu oflicio e 
aos caçadores quando sedirigem 
ou voltam da caça é permitido 
levarem cães mas sempre' em sua 
companhia, os fitas e atravessa
dos competentemente açaimados 
dentro das ruas da cidade, sob 
pena do paragrapho antecedente 

E para que chegue a noticia 
a todos, que se dará execução 
ao artigo supra e seus paragrs-
phos, ia data d'es-te, á 10 dias 
em diauie, manda lavrar o pre
sente edital, que sara- affixado 
no lugar do costume e publicado 
pela imprensa. 

Dado e passado n'esta c ; 

do Itú, aos 7 de Julho da 1884 
Eu Q u ntiliano de Oliveira Gar
cia, secretario da Gamara u 
nicipal, o escrevi. 
Bento Paes de Barros. 

do, em vista do parecer da Com-, lugar, dias e horas, para apre-
missão Permanente; de Vicente isentarem-todos os esclarecirnen 
Antônio Appancio de Almeida I ti*s, e" reclamações a bem de seus 
Gârrette outros. Indeferido em i direitos, afim de que a junta 
vista de parecer ria Commissão I possa bem orientada ficar- da 
Permanente; da Francisco Bre-
nha Ribeiro e outros, Indeferi
do, em vista do parecer da Com
missão Permanente. 

Nada mais havendo, Sr. Pre
sidente levantou a sessão, tendo 

j possa oem orie 
verdade, e habilitada a fazer as 
declarações o dar as informações 
precisas a esclarecer o juiso da 
junta revisora, que tem de apu
rar esse alistamento. E para 
conhecimento de todos manda a Gamara d rado q' ficassem ' lavrar o presente edital, que so 

marcados os dias 29 e 30 de Ju-[ ra afnxado na porta da matriz < 
nhe próximo para a continuação 
das sessões-, raandaudo lavrar a 
presente acta queváe ser assig-
nada. 

SECCiO1IVB 
Ao publico 

Declaro eu abaixo assignado, 
oue d'esta data em diante acha-

pubLcado pele imprensa, e que 
vem por mim feito e rubricado 
pelo Juiz de Paz.—E eu Felieia-
no Leite Pacheco, Secretario da 
JuDta Parochial o subscrevi, Fe-
liciano Leite Pacheco.—Itú, 1 
da Julho de 1883.—Carlos Grel
let. 

O cidadão Bento Paes de Barr 
ros, Vice-Presidente da Câmara 
Municipal d'esta cidade de Itú, 

Frederico José de Moraes, pro
curador da Câmara Municipal 
d'esta cidade de Itú; faz publi
co o disposto nos seguintes ar
tigos do código de posturas mu-
nicipaes ; 

Art. 102/ Todasas licenças para 
a continuação de negócios sobre 
os quaes legisla a tabeliã de im
postos, serão impetradas no mez 
de Julho, de cada anno. 

Art. 103. Toda pessoa que a-
brir casa de negocio deverá, den
tro de 24 horas, fazer constar 
ao procurador da Câmara o seu 
nome, rua, numero da casa, de
vendo lambam impetrar acomp8-
tente licença, contendo a decla
ração por escrípto dos gêneros 
que pretende vender: multa de 
10$, è acerascendo 4$ em cada 
mez, até a alçada da Câmara. 

Art. 104. Sa na declaração 
para continuação, ou abertura 
de casa d& negocio se fizer 
omissão de qualquer gênero su-

f jeito ao imposto, o infractor pa" 
gani o bobro do imposto que dei-

i xou do pagar. 
\ Art, 209. Cobrar-se-ha a titu
lo de imposto du licença; 
§ 1 ° . Para vender fazendas 

20$, roupa feita 5$, ferragens 
10$, «ijetos de armar ,nho 10$, 
chapèos 5$, calçados 5$, sendo 
negociante dorncíliado; o não do-
míliado, 'isto é. que não residir 
no município pagará o dobro 
de cada urni d'esus imposições. ' 

§ 2 ° . Para m iscatear com os 
objtíctos mo;.cí /nados no § ante
cedente, pelas ruas da cidade, 
povoações, entradas, bairros e 
estabelecimentos agricoias do 
município, não sando negocian
te domiciliado, mais 50$, alem 
do imposto, respectivo estatui<l -
no § 1 ° . 

§ 3 ° . Para vender gêneros" 
da terra, bebidas e^pirituosas, e 
gêneros comestíveis, louça, vi
dros, e- outros objecíos próprios 
de arrnazom de molhados, 10$, 
com todas as cláusulas estabe
lecidas uo § 1 ° . 

Para estabelecer padaria, ou 
continuar 20$. a casa particu
lar que vender pães 5$. 
Para ter casa de commissão em. 
q'se recebão gêneros a consigna
ção, ou deposito de madeiras, ou 
gêneros para vender 20$. 

Para vender gêneros da terra 
somente, quer em casa estabele
cida, quer em pa-rticulares, ou 
pelas ruas da cidade, 'e povoa-
çao do Salto, 2$. 

Para ter bilhar ou casas da 
jogos lícitos, 20$, e tendo mais 
do um bilhar, 10$ decida u m 
que acorescer. As casas de bi-
Itiar e outra- de jogos lieuos, 
catfàs etc, que tiverem bote
quins, lição sujeitas, alem do 
imposto especial, aos marcados 
no § 19, que diz o seguiuta. Da 
caia botequim ou c afé 5$. 

As phai macias, iatoeiros, fu-
nileiros caldeireiros, e açougues, 
também são impostos de licen
ça, quo deverão requerel-a no 
corrente mez. 

E para que chegue ao conhe
cimento dos inetí' ssados pass 
o presente, que tàvk publicad 
qela imprensa. Dado ne'sta ci
dade de Itú aos 7 de Julho d 
1884. 

2-2 
MOSAICO 

Ainda os médicos: 
Chega u m à casa de um indi

víduo que foi victima de uma que
da desastrosa. 
— Oh! vamos,_ andem depressa. 

Tragão u m pedaço de panno ve
lho; u m trapo qualquer; uma 
cousa sem serventia. .,0 dono da 
casa. atrapalhado: 

— S e m serventia ?l • 

http://exceptuando-.se


«---Sim, homem, depressa I 
•--Pois aqui está. ..minha sogra ' 

Autenthici : 
U m cavalheiro, qnerendo tecer 

elogios a uma dama, fez estourar 
o'seguiríte madrigal ; 

—M i n h a senhora V. Ex. é o 
centro de gravidade d« .̂uas pi
lhas eletric -s jacu-
lalos pelo logo, reverberam na 
wspalda tíe duas almas que se es
timam. Se o que digo a V. Ex. 
não é verdade, des.-jo ver minha 
alma esquartejada pelo alphange 
da indifferenca... 

Re--ponde a dama sorrindo : 
—isso é modéstia de sua parte. 

—Que differença ha entre um 
medico e u m advogado ? 

O advogado faz nos andar de 
juiz em juiz e o medico manda-
nos logo ao ju.z supremo. 

Um caçador atirou sobra seis 
>ombas e matou duas. 
Quantas ficarão ? 
— Ficaram quatro. 
— N ã o , senhor ficaram duas, 

porque as outras fugiram. 
» • 

No álbum da uma noiva: 
«A. mulher considt-ra seu ma-

n '• 1 ai anjo, durante dois inez^s; 
0 : Lsafrnnto, o 
u .enterrado.» 

rara dons advogados: 
i izão collega. 

Eu eavaüo no código. 
o r.ruitar-se u m 

an n conilece, res 
itro. 

* » 
— P o r oceasião de se assignar 

u m contracto de casamento. 
. O futuro è u m homem perfeito 

i de 28 annos. 
A ujiva é mais- feia do que o 

diabo. 
Procede-se à leitura. Assigna-

se o contracto. 
Pode entregar o dote. disse 

o pai da noiva ao tabellião. 
Este agarra n'uns poucos de 
aços de notas, e quando se vol

tara pára o futuro para lhe di-
z e r—aqui está o dote — d á com os 
olhos na cara da noiva e fica tão 
atarantado que diz : 

—Aqui tem a sua indemnisação'. 

— A das rendas provinciaes, i D i á r i o <1e S . J P a u l o . — 
no me^mo tempo, a reuda de réis Da redacção política desse jorna' 

HAflfl 

Clíit» © <le Julho—Deve 
realizar-se hoje ao meio dia, na 
casado Dr. Elias Fausto a 2 * 
reunião deste Club. 
atendas fiscaès.—A Col-

lectona das rendas geraes desta 
cidade arrecadou, durante o mez 
de Junho findo, a renda da réis 
1ÍJ14$530. 
Daspendeo 1.466$573. 

404$286. 
Despendeo 1 591$398. 
— As agencias de lndaiatuba, 

Cabreuva o Porto-Feliz, arreca
darão durante o trimestre de \\>vú 
a Junho a renda de 1.731$398, 
sendo ; geral 1.193$860, e pro
vincial 539$538. 
lioteria e m t»f»tiefieio 

do hospital dos lázaros 
— U requerimeuto em que o Dr. 
Jo-é Elias Pacheco Jordão, Zela
dor do hospital dos lázaros desta 
cidade, pedio ao governo que 
mandasse correr no Corrente a^)-
no a loterá concedida pela As-
sembléa em beneficio deste hos
pital, teve no dia 10 o seguinte 
despacho ; 

De accordo com o parecer do 
dr. procurador-fiscal, aguarde o 
supplicante o anno vindouro pa
ra nelle ter logar a extracção da 
loteria que pede. 
Provisão—Pela secretaria 
do Bispado foi expedida provisão 
de dispensa matrimonial,procla
mas e autorisando casamento,em 
oratório particular,para esta pa-
rochia, a favor de Amador de 
Paula' Leite de Barros e M a n a 
L9ticia' Ferraz. 

l^S de Julho. —Para cora-
memorar o anniversario da totna-

• tStyí-ha, a colônia fran-
S. Paulo deve hoje offe-

recer • , no jardim uma 
expl ' ; • ;: '- nesse. 

i > apurado será desti
nado paraoazylo de mendicidade 
que trata o Utr. Hypolito cie Ca
margo de fundar ria Capital, 

Agradecei d1 o delicado convi
te que nos foi dirigido, saudámos 
a colônia franceza pela feliz idéia 
de applícar a um estabelecimen
to de caridade metade da renda 
da hermesse. 
Gnzeta da Tarde.-Pft-
dimos a distincta redacção da 
Gazeta da Tarde que nos envie os 
seus números de 5, 7, 8 e 9 do 
corrente que aqui não recebemos, 

E ficar-lhe-emos obrigados. 

A.ugu»ento do deputa -
ç ã o — O Sr. conselheiro Martim 
Francisco apresentou no dia 9.na 
Gamara o seguinte projecto de 
lei, assignado por toda a depu-
tação paulista : 

«A assemblóa geral decreta : 
Art. 1 c Fica elevado a 12 o 

unmero de deputados áassemblêa 
geral legislativa pela província 
da S. Paulo. 

Art. 2 o E' autorisado o go
verno a alterar a divisão em 
districtos eíeitoraes consagrada 
no decreto n. 8113 de 21 de Maio 
de 1881, respeitadas as bazes do 
art. 17 da lei n. 3029 de 9 de 
da Janeiro de 1881. 

Art. 3 o Revogadas as dispo-
ções em contrario.» 

liberal, retirou-se 
Leite Moraes. 

Dr. J. A. 

Î e Messager du Bresil.— 
Temos presente o 1° numero da 2a serie, 
d,este bem redigido e acreditado órgão 
d.i imprensa do Rio do- Jaueiio. 

Traz artigos em ponuguez e em fran-
cez e augmentado o numero de suas 
paginas queja é de oito-

O «Messager du Bresil» è hoje per
tencente a uma associação da que forão 
organisadores o Conselheiro Rodolpho 
Dantas, o Drs. Antônio Prado, Escrag-
nolle Taunay, Ferreira de Araújo e 
Luiz Couti, e os srs. J. C. Ramalho Or-

e i unl.j Dele a. 
Da circular publicada no numero quo 

recebemos e assignada por estes distinc-
tos cidadãos, transcrevemas os seguin
tes tópicos que melhor orientarão os 
nossos leitores sobre o fim da no\a as
sociação. 

« Passando o Messager du Brasil a 
pertencer-nos, muito embora continue 
como órgão da Colônia Franceza, será 
ampliado de modo a tornar-se mai 
Apresentará duas secções novas : a pri
meira em franrez e portuguoz, tratará 
das quastçíes da transformação do traba
lho e dirigir-se-ha principalmente aos 
capitalistas estrangeiros ou aos grandes 
fazendeiros ; a segunda, em francez e 
italiano, dedicar-se-ha sobre tudo aos 
immigrantes já fixados no Brazil ou que 
para elle pretenderem vir. O jornal, com ( 
suas oito paginas, pôde assim consa
grar-se ao estudo, dia por dia, dos pro
blemas de sua alçada. , 
« U m a revista mensal, era fasciculos 

de 130 a 150 paginas em duas colu nuas, \ 
uma em francez,outra em portuguez con-I 
terá artigos de maior fôlego d-!:itinados 
a patontear, sob todos as face', os recur
sos actuaes- de que dispõe o Brazil. Foi j 
a lingua franceza escolhi.Ia por sei a !. 
mais familiar ao publico instruído ouro- Í 
peu,permittindo a tradutçào ou -i publica [ 
ção de obras antigas brazileiras,roman
ces, mera ri s já estampadas ; e a col-
laboração corta de escriptores sérios per-
mitte contarmos que esta revPta si>>a 
curso regular e dê oxcellentes resulta
dos. Emfim, quando for julgado oppor-
tuno, duas folhas mais, hebdomadárias 
uma em italiano e outra em allemã.',se
rão creadas par n, junto dos i:n-
migranteã, propaganda mais activa e di-
recta. 
Todos esses periódicos, não deverão ser 

sò publicados, poré-m sobretudo vulgari-
sados, contando nós com o auxilio de 
outras associações especiaes, o Centro da 
Lavoura e Commercio e a benemérita 
Sociedade Central de lmmigra^ào. Posto 
esperemos merecer,nesta parte de nos
so programma, e ó nesta o apoio sempre 
tão poderoso do governo teremos,a prin 
cipio,que arcar com despezas para espa
lhar gratuitamente nos logares públicos 
—hotois, biblothecas,joraaes, consultó
rios, etc. I m p r e n s a . — Recebemos e 
agradecemos ; 

— O n. 385 da Revista Illusíra-
da. A questão do elemento ser-
vil e a attitude da opposição do 
parlamento, contínuão a forne
cer a A. Agostini assumpto para 
quadros magníficos. 

Texto cheio de verve. 
— U n. 1 do Telegrapho, folha 

noticiosa,humorística e littefaria 
que encetou a sua publicação em 
Campinas no dia 7. 

Sahe as S9guftdas feiras. 
Remédio para varíola 
— No valle da Lucumba, uma 
criança que fora violentamente 

atacada de • bexigas e por esse 
o isolada do rosto da famí

lia, curou-se radicalmente da-, 
quelle mal em pouco mais de três 
dias, despojando alguns boiões dá 
mel que lhe ficavam a mão ecorn 
que o pequeno doente entretinha 
a debilidade nas horas de isola
mento. 

Sabendo do caso, foi pelo medi
co assistente applicado mel com 
água a outras pessoas atacadas 
da mesma aufermidade, obtendo, 
ao que se diz, os mais lisongei-
rus resultados. Se todas as doen
ças se podessem curar com tã ) 
suave remédio aiè por gosto se 
podia estar doente.... 

Jornal do Agricultor* 
—Recebemos o n. 260, contendo 
o seguinte summario : 

Aterra. As flores e o jard.nei-
ro. — Caracteres differentes do 
café.— Chimica vegetal. Maçã. 
Analyse. — Cultura das plantas 
textis. Considerações geraes. — 
Receita de cozinha.Lingua a pau
listana. — Mosaico agrícola. — 
Phosphatos da ilha rata. —listado 
critico da agricultura na Euro
pa. Reflexões (continuada)).— 
Rhizoma.—Congonha do campo. 
Luxêmburglia foliandra. Saint 
Hilaire.—Gelatina. —Medicina a-
gricola.Medicina das arvore< fru-
etifeias —Figueira branca — V o 
ta-; estatísticas Rendas da S t 
Oatharina. Alfândega d. 
bá — Galanga. —Café de 
(conclusão). — L e g u m e s — -donia 
Santa Leopoldinã. Prov 

Velam a 
ga.—Sement^ira.—Nomes vu 
res de substancias mi 
ga nicas. 
Deputado geral.—Noti
cia a Gazeta tele-
o-rammater sid L : i*ll ° 
districto de Pern i >dr.Ben
to Ceciliano dos Santos Ramos, 
conservador. 
O Estandarte — Entrou 
no dia 22 de Junho, no soo 2 ° 
anno de existência, este nosao 
collega que se publica duas vezes 
por semana na cidade de Maceió. 

Saudamol-o. 

MWM 
A Menção 

OLARIA DE TUOLLOS NA 
CHÁCARA 

DO 

PORTELLA 
A Proprietária d'esta bem co
nhecida e acreditada olaria, par
ticipa ao respeitável publico.qu3 
tem grande qantidade da njilhei-
ros de tijolos para vender; sea-
do de superior qualidade e p >r 
preços módicos. 8 — 2 

% 



IMPRENSv YTÜNA 

Agradecimento e Diissa 

Jose .Januário de Quadros e 
seus irmãos, agradecem do in
timo d'alma a todas as pe-soas 
que acompanharam ate a uUima 
jazid. os restos mortaes de seu 
presadopai Joaquioi Januário do 
Monte Carmello e convidão aos 
teus parente- e amigos e aos do 
.finado para assistirem a missa 
que por ai a do mesmo mandão 
celebrar, no dia '14 do corrente 
as 8 h o as da manhã na Igreja 
do carmo. 

An teci pão seus ,cordiaes agra
decimento, 

Itú 9 de Julho re 188,4. 

LtLi íi ,•<• pj 
&i3 w ü3 'm&m 

FALSAS 
Vão com as verdadeiras no Anjo 
da Fortuna,a rua do Cemmercio 
que está vendendo bilhetes intei
res da grande loteria da €orte 
prêmio maior de È » 1 > 0 contos á 
1S$000 reis. 
Extracção no dia 16 d*este. 
Por egual preço só em S. Paulo. 

2—2 

A-ttençâo 
Vende se ura preto, de serviço 

de roça com 3í annos' de idade, 
muito sadio e bastante forte,pelo 
diminuto preço de 1;200$000. 

Informa-se nesta Typographia. 

nu 

AVISO 
.Bento d Toledo pede 

a todas âs pessoas que 
estão e m Cebito de bi
lhetes, queira J satisfa
rei »uàs coutas brev -
mente. Í O O — 2 2 

Para os não as9ignantes cus
tara a obra 1&$ 

As as: igual uras poderão ser to
madas á rua Muuícipal n° 5, pa
ra onde deverá soe dirigida toda 
a corresponde nci segundu 
assigna»'>>. 

S. Paulo 7 de Março de 1884. 

Dr. Vicente Fei 
'td voga do. 
•fiaticísco Guiem 

Sil va, 

cita-
22) 

Jurisprudência ia Relação 
DE 

São F»aulo , ou collecção 
DE 

ACCORDÁMS DESDE A SUA INSjÃL-
LAHOJEÇAO 

Sob a epigraphe supra, 
os 
m 

abaixo assignados se propusera é 
publicar todos os acordams at 
hoje proferidos,' tanto em maté
ria civil como crime, pela Rela
ção de S. Paulo, sob pontos con
troversos de jurisprudência, sen
do a obra acompanhada de u m 
copioso indice alphabetico. 

Será a publicação em dous vo
lumes, contendo, cada um, pelo 
menos 500 paginas. 

Tomam-se assigna turas á 14$ 
pagas no acto da entrega « o Io 

volume. 

José ydio da Eonceca 
participí ; quem .convier p c 
wnde, aluga ou faz socieda
de da ch; cara em que reside. 

Outh sim que vende asii-
maeí-, carros, carroças e ma
is ííbjíctos pertenc* t 
lavrad 

Assuonr 
E m casa do abaixo Í 

sígnaáo vende-se assuc 
de i <$ sorte ei: r a os 
SagenfroOe i trai dei 
to-Felis. 

Vtu 28 de Junho de 1884. 
Manoel Bi. de P, .Mello. 

UÍHJÍJ oo Corncnercio — Grade 

Tônico, RecoiislMntg, fij 

a 
* O T 

do Doutor M O U C E L O T , da Faculdade de Fariz 

ÂpproYaio pela Academia Se Medicina 
Este precioso produeto é recorameiidado pelas aãtOTií 
medicai mais celebres, as pessoas aí.taoadas de débil i 
proveniente da natureza do clima, excessos, doenças, ou • 
que nescessitão a reconstituição e regeneração do orgai 
enfraquecido. 
O VINHO de MARSA do Doutor MOUCELOT, activa a circulação, 

excita e restabelece as funeçoes digestivas, recupera as forças e da 
o vigor e a saúde. 
Com grande snccMso, recommenda-se o VINIIO de MARSA, no 

rachitismo, Anemia, chlorosis, Caehexia, Fluxo branco, Fraquezas 
e debilidades provenientes de doenças devidas a pobreza de 
sangue, é com certeza o tônico, reconstituinte e regeueraáor por 
exeellencia o mata poderoso e de uma efficacidade sem contesto. 

Consultar a nota accompanhando cada garra/fa 

J. BATARD MORINEAU â Cie, Drpguistas 
50, Boulevard de Strasbourg, P A R I S 

E EM TODAS AS PHARMAGIAS 
ft^ Tomar cuidado com as 
ifflht|, falsificações. ^jg&Bk 

Cereda Benevenuto. participa 
ao publico que fc m raa casa 
ura gr orle sortime .o de canaos, 

adas de casas r>s quaes 
vende e assenta por preços mais 

ajo$.os de que qualquer outro. 
Vende a praso, conforme a ga

rantia e prevjo trato que hzer. 
Tem também para vender gê

neros do paiz e de fora, como se^ 
jãojvinhos de todas as qualidades., 
champagne e muitas outras cou-
sas, yütí lambem vende aprazode 
anno' as pessoas garantidas 24-12 

Itú 28 de Maio de 1884. 

SOLICITADO» II I 
^ José Augusto Mar

condes de Moraes, en-
carrega-so' de todos os 
mysteres relativos a sua 
profissão e de liquida
ções judiciaes e amigá
veis em qualquer ponto 

m 

«5 ao da Província de 
Paulo. Ta ubem, me
diante muito módica 
commissão, encarrega-
se da compra e venda 
de prédios e terrenos 
e de acções da estrada 
de Ferro da Companhia 
Ituana. '33) 

fáj 

ti? 

R u a cia Paima % i 

CHI! 
DO 

m 
1 

DR. JOAQUIM DOMINGÜF.S s';& 

iOPi p 
MEDICO E 0PE1 DOR 

Pode ser procurado para os vjjjg 
misteres do vu. profissão a .fíi 
qualquer hora d. !ia oi da noito 
Dá consultas em sua residen- (||Q 

cia todos o\ liiir á rua do Com- &|ja 
mercio, esquina do largo do *jj™? 
Bom Jesus * J 

m 
GRÁTIS 'QRRES 

J 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O USO 

 

Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que pertence 

a um dos acervos que fazem parte da Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP. Trata-se de uma referência a um documento original. 

Neste sentido, procuramos manter a integridade e a autenticidade da 

fonte, não realizando alterações no ambiente digital – com exceção de 

ajustes de cor, contraste e definição. 

 

1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. Os 

livros, textos e imagens que publicamos na Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP são de domínio público, no entanto, é proibido 

o uso comercial das nossas imagens. 

 

2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, você 

deve dar crédito ao autor (ou autores), à Biblioteca Digital de Obras 

Raras e Especiais da USP e ao acervo original, da forma como aparece na 

ficha catalográfica (metadados) do repositório digital. Pedimos que você 

não republique este conteúdo na rede mundial de computadores 

(internet) sem a nossa expressa autorização. 

 

3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados pela 

Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor estão 

também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. Sabemos das 

dificuldades existentes para a verificação se uma obra realmente 

encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você acreditar que 

algum documento publicado na Biblioteca Digital de Obras Raras e 

Especiais da USP esteja violando direitos autorais de tradução, versão, 

exibição, reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 

imediatamente (dtsibi@usp.br). 


